
2 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 112 (173), quarta-feira, 11 de setembro de 2002

LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº 925, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a concessão de abono aos fun-
cionários, servidores e inativos do Quadro
do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica concedido um abono, no valor

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) aos funcioná-
rios, servidores e inativos do Quadro do Tribunal de
Contas do Estado.

Artigo 2º - O abono de que trata o artigo ante-
rior, não se incorporará aos vencimentos e proven-
tos para nenhum efeito, bem como não será consi-
derado para o cálculo de quaisquer vantagens
pecuniárias.

Artigo 3º - O disposto nesta lei complementar
será considerado para efeito de determinação dos
valores dos benefícios devidos ao Instituto de Previ-
dência do Estado de São Paulo - IPESP e ao Institu-
to de Assistência Médica ao Servidor Público Esta-
dual - IAMSPE.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dota-
ções próprias consignadas no Orçamento-Programa
vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a
abrir, para o corrente exercício, no Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, crédito adicional, até o
limite de R$ 1.328.400,00 (um milhão, trezentos e
vinte e oito mil e quatrocentos reais), mediante a
utilização de recursos, nos termos do § 1º, do artigo
43, da Lei federal nº 4320, de 17 de março de 1964,
se necessário.

Artigo 5º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo efeitos a par-
tir de 1º de novembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2002.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de setembro de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.067, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

Disciplina a dispensa e a redução de juros e
multas  de débitos fiscais relacionados com
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e sobre  Prestações de Serviços - ICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que dispõem o artigo 100 da lei nº
6.374/89, de 1º de março de 1989, e o Convênio
ICMS-98/02, de 20 de agosto de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam reduzidos juros e multas, nos

percentuais abaixo indicados, no pagamento de
débitos fiscais decorrentes de operações ou presta-
ções realizadas até 30 de junho de 2002 relacionadas
com o Imposto sobre Operações Relativas a Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS), desde que o débito, atualizado
monetariamente nos termos da legislação vigente,
seja integralmente recolhido por guia própria:

I - em parcela única:
a) até 30 de setembro de 2002, com redução de

100% (cem por cento) do valor dos juros e multas
calculados até essa data;

b) até 31 de outubro de 2002, com redução de
90% (noventa por cento) do valor dos juros e mul-
tas calculados até essa data;

c) até 29 de novembro de 2002, com redução de
80% (oitenta por cento) do valor dos juros e multas
calculados até essa data; 

d) até 20 de dezembro de 2002, com redução de
70% (setenta por cento) do valor dos juros e multas
calculados até essa data.

II - em 8 (oito) parcelas mensais, iguais e conse-
cutivas, com redução de 30% (trinta por cento) do
valor de juros e multas calculados até a data do pri-
meiro pagamento, com vencimento em 30 de
setembro de 2002, 21 de outubro de 2002, 20 de

novembro de 2002, 20 de dezembro de 2002, 20 de
janeiro de 2003, 20 de fevereiro de 2003, 20 de
março de 2003 e 22 de abril de 2003.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-
se a autos de infração lavrados em relação aos
quais, por qualquer de seus itens, tenha havido exi-
gência simultânea de imposto.

Artigo 2º - Os débitos tributários de ICMS decor-
rentes exclusivamente de penalidades pecuniárias
por descumprimento de obrigações acessórias,
constantes de autos de infração lavrados sem exi-
gência de imposto, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 30 de junho de 2002, poderão ser liqüi-
dados com redução de 70% (setenta por cento) do
seu valor atualizado, mediante recolhimento em
uma única parcela, em guia própria, até 20 de
dezembro de 2002.

Artigo 3º - O pagamento do débito fiscal nas
condições previstas neste decreto implica confissão
irretratável do débito e expressa renúncia a qual-
quer defesa ou recurso, bem como desistência dos
já interpostos.

Parágrafo único - Considera-se débito fiscal a
soma do imposto, das multas, da correção monetá-
ria e dos juros de mora previstos na legislação.

Artigo 4º - Prosseguir-se-á na cobrança do débi-
to com a reincorporação da multa e juros na sua
integralidade, bem como da redução prevista no
artigo 2º, caso ocorra:

I - o não-pagamento de qualquer das parcelas
previstas no inciso II do artigo 1º, ou o pagamento
com incorreção quanto a valor e prazo;

II - o não-recolhimento do valor integral, nos ter-
mos do inciso I do artigo 1º e do artigo 2º.

Artigo 5º - O disposto neste decreto:
I - não autoriza a restituição ou compensação de

importância já recolhida ou depositada em juízo,
esta relativamente à situação em que haja decisão
transitada em julgado;

II - não dispensa o contribuinte do pagamento
de custa e verba honorária, ficando esta limitada a
5% (cinco por cento) do valor do débito;

III - aplica-se a parcelamento celebrado e em
andamento na data de publicação deste decreto,
apurando-se o saldo devedor sem o acréscimo
financeiro incidente.

Artigo 6º - A regulamentação dos procedimen-
tos previstos neste decreto será disciplinada por
atos complementares da Secretaria da Fazenda e da
Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data
da publicação de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de setembro de 2002.
OFÍCIO GS/CAT Nº 790/2002
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que disciplina a pos-
sibilidade de pagamento de débitos fiscais de ICMS
decorrentes de operações ou prestações realizadas
até 30 de junho de 2002, com dispensa ou redução
de juros e multas.

A medida decorre do Convênio ICMS-98/02,
aprovado no âmbito do Conselho Nacional de Políti-
ca Fazendária - CONFAZ em 20 de agosto de 2002.

O contribuinte poderá liquidar o débito fiscal em
várias opções de parcela única até 20 de dezembro
de 2002 ou em oito parcelas mensais iguais com
vencimentos entre 30 de setembro de 2002 e 22 de
abril de 2003. Dependendo da data ou da forma de
liquidação, os juros e multas poderão ser reduzidos
de 100% a 30% de seu montante. O benefício fiscal
aplica-se a débitos inscritos ou não inscritos na dívi-
da ativa, em fase de cobrança judicial ou até
mesmo aos que tenham sido objeto de parcelamen-
to celebrado e em andamento nesta data.

Além disso, a proposta contempla a possibilida-
de de liquidação de débitos decorrentes unicamente
de infrações por descumprimento de obrigações
acessórias com redução de 70% do seu valor atuali-
zado, desde que o valor remanescente seja recolhi-
do até 30 de dezembro de 2002.

A aparente renúncia de receita tributária
decorrente da aplicação destas normas não com-
promete as metas estabelecidas por este Estado
na Lei nº 11.010, de 28 de dezembro de 2001, por-
que, além de preservarmos o valor do imposto
corrigido monetariamente, haverá um rápido e
compensatório ingresso de recursos aos cofres
públicos deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 47.068, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social no
Instituto de Previdência do Estado de São
Paulo-IPESP, visando ao atendimento de
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

599.000,00 (Quinhentos e noventa e nove mil reais),
suplementar ao orçamento do Instituto de Previdên-
cia do Estado de São Paulo-IPESP, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de setembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP-IPESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 4 431.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 168.000,00

T O T A L 4 599.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2812.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 599.000,00

4 1 599.000,00
T O T A L 599.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP-IPESP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 599.000,00
T O T A L 4 599.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.126.2800.4667 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO

- SGGE 599.000,00
4 4 599.000,00

T O T A L 599.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP-IPESP
T O T A L 4 1 599.000,00
SETEMBRO 599.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP-IPESP
T O T A L 4 4 599.000,00
SETEMBRO 599.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 599.000,00 0,00 599.000,00
TOTAL GERAL 599.000,00 0,00 599.000,00

DECRETO Nº 47.069, 

DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

87.851,00 (Oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta
e um reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria da Saúde, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de setembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09007 COORDENAÇÃO DOS INSTITUTOS

DE PESQUISA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 87.851,00
T O T A L 1 87.851,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.0905.1047 REFORSUS 87.851,00

1 4 87.851,00
T O T A L 87.851,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 87.851,00
T O T A L 1 87.851,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0905.1049 CONSTR. REFORMA E AMPL.

PRÓPRIOS DA SEC 87.851,00
1 4 87.851,00

T O T A L 87.851,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 87.851,00
SETEMBRO 87.851,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 87.851,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 87.851,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 87.851,00 87.851,00 0,00
TOTAL GERAL 87.851,00 87.851,00 0,00

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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